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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Princesa Isabel

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800231-76.2019.8.15.0311

DESPACHO

 

 

 

            Vistos, etc.;

            Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos guia demonstrativa dos valores alusivos às custas
processuais no presente pleito a fim de possibilitar a análise do pedido de gratuidade judiciária, a possibilidade de concessão de
isenção parcial de custas ou ainda, o parcelamento das custas, nos moldes do art. 98, §§ 5º e 6º, do CPC.

            Após, volte-me conclusos.

            Intime-se. Cumpra-se.

                        P R I N C E S A  I S A B E L ,   9  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 9 .
 

 

            PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS

            Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA
DE PRINCESA ISABEL - ESTADO DA PARAÍBA

 

Processo nº: 0800231-76.2019.815.0311

 

 

CRISTINA BATISTA DE LIMA, já qualificada nos autos em evidência, na AÇÃO ORDINÁRIA DE
, que move em face COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT SEGURADORA

, amplamente qualificado, vem a presença deLÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
 Vossa Excelência, apresentar Petição de Juntada,

Conforme disposto no art. 98 do CPC, declara a parte autora não possuir atualmente recursos
financeiros suficientes para demandar em juízo sem o comprometimento de sua subsistência e de sua família,
razão pela qual faz jus aos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Acontece que, no despacho retro ID. 19670525, Vossa Excelência instou a autora, juntar aos autos
guia demonstrativa dos valores alusivos às custas processuais no presente pleito a fim de possibilitar a análise
do pedido de gratuidade judiciária.

Ocorre que, como qualquer cidadão assalariado, encontra-se a parte autora com muitas despesas a
pagar, o que lhe impossibilita no momento ter uma melhor condição financeira, que a mesma trabalha como
Auxiliar de Serviços, onde o salário que recebe é pouco para o seu sustento, onde  não sobra nada do seu

 para que arque com suas demais despesassalário .

Nesse diapasão,e em conformidade com a Lei nº 7.115/1983 a autora requer também, juntada de 
Declaração de Isenção de Imposto de Renda de Pessoa Física, conforme regulamento da Receita Federal
do Brasil.

Inconteste que demonstrado total  , a autora se encontra carência econômica impedida de arcar com as
despesas processuais desta demanda, cujo, a  ficaria no valor de guia de custas R$ 1.194,65 (um mil cento e

.  Guia em anexonoventa e quatro reais e sessenta e cinco centavos),

Resta claro, que no caso em tela, não se vislumbra qualquer indício de boa situação financeira da
parte autora.

Diante o aqui exposto, pede-se a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, com o
prosseguimento do feito, em seus regulares termos, sobremodo com a citação da parte demandada.

 

Nestes termos,

Pede Deferimento.
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Patos-PB, 22 de março de 2019.

 

 

 

 

 

ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES

OAB/PB 17.997

 

 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB 25.763
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(Via da parte)

Comarca:
Princesa Isabel

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
031.6.19.00255/01

Data de emissão:
22/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.194,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.194,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Princesa Isabel

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
031.6.19.00255/01

Data de emissão:
22/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.194,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.194,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Princesa Isabel

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
031.6.19.00255/01

Data de emissão:
22/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.194,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.194,65

866100000110   946509283184   520190331030   161900255019

866100000110   946509283184   520190331030   161900255019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 031.2019.600255 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 990,80
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 031.2019.600255 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 990,80
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 031.2019.600255 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 990,80
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000110   946509283184   520190331030   161900255019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 031.2019.600255 Data Vencimento: 31/03/2019 Data Emissão: 22/03/2019

Comarca: Princesa Isabel

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: CRISTINA BATISTA DE LIMA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S.A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  990,80 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.193,30

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Princesa Isabel

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800231-76.2019.8.15.0311

DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

Diante do pedido de Id. 19992681 e documentos comprobatórios anexados, DEFIRO o pedido de gratuidade judiciária.

A atividade probatória deverá recair sobre a existência ou não de invalidez permanente sofrida pelo autor e o seu grau. Para
tanto, verifica-se a necessidade de realização de perícia judicial na parte autora, de modo a subsidiar suficientemente a resolução da
demanda.

Nesse contexto, oficie-se ao HOSPITAL DEPUTADO JOSÉ PEREIRA LIMA (em Princesa Isabel), solicitando a
realização de perícia médica (exame DPVAT) na autora, devendo os peritos responderem aos quesitos formulados pelas partes, as
quais devem ser intimadas a apresentarem. O laudo deve ser confeccionado no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da realização do
exame.

Ainda no ofício, solicite-se para que o respectivo Hospital informe a data do exame com, ao menos, uma antecedência de 30
(trinta) dias, para possibilitar a intimação das partes e eventual nomeação de assistente técnico para acompanhamento da perícia (art.
465, CPC).

Com a designação da data, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA CONCLUSÃO, intime-se o autor para comparecimento
ao local informado e o réu para ter ciência do local e data da perícia.

Com a chegada do laudo, intimem-se as partes, sucessivamente, para sobre ele se manifestarem no prazo de 15 (quinze)
dias.

 

CUMPRIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA, voltem-me os autos conclusos.

 

Princesa Isabel/PB, data e assinatura eletrônicas.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel

 Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000 - ( )

Processo: 0800231-76.2019.8.15.0311

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: CRISTINA BATISTA DE LIMA

Advogados do(a) AUTOR: ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES - PB17997, ARTHUR ALVES DE MEDEIROS - PB25763

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Vistos.

 a gratuidade da justiça à parte autora.DEFIRO

Diante da improvável autocomposição nesta fase preliminar, deixo de designar audiência de conciliação.

 a parte ré  no prazo legal, sob pena de revelia, e 1) CITE-SE para contestar  em Juízo ospara depositar
honorários da Perita, sob pena de constrição via BACENJUD.  Deverá com a contestação juntar os
documentos que instruíram o procedimento administrativo, apresentar quesitos e recolher os honorários
periciais.

 Com a contestação,  a parte autora para impugnar a contestação no prazo de 15 dias úteis.2) INTIME-SE

 a médica perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CRM/PB n.4183, cadastrada no3) NOMEIO
TJPB/Convênio, e FIXO honorários no valor de R$200,00 (duzentos reais) a serem pagos pela parte ré
(Convênio n.015/2014).
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    a médica perita para realizar perícia,    na parte4) OFICIE-SE em conjunto com outros processos,
interditanda, devendo ser designada data com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, diante da necessidade de
intimação da parte a ser periciada e as providências de seu deslocamento (art. 156, §5º do CPC/2015). Conste
o prazo de 15 (quinze) dias para encaminhar o relatório da perícia, a contar da sua realização. Anexem-se ao
ofício os quesitos do Juízo e das partes.

Os quesitos do Juízo são os estabelecidos no Convênio.

4) Com a data da perícia, INTIME-SE pessoalmente a parte autora para realizá-la levando todos os exames,
notas fiscais de remédios, atestados, documentos pessoais etc.

Com a entrega do laudo,    alvará de levantamento dos honorários periciais em favor da6)  EXPEÇA-SE
Médica Perita     as partes do laudo.e INTIMEM-SE

Por fim,   conclusão para Sentença.7)  FAÇA-SE

PRINCESA ISABEL/PB, data da assinatura digital.

Juiz de Direito em Substituição

(assinado mediante certificado digital)
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel

 Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000 - ( )

Processo: 0800231-76.2019.8.15.0311

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: CRISTINA BATISTA DE LIMA

Advogados do(a) AUTOR: ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES - PB17997, ARTHUR ALVES DE MEDEIROS - PB25763

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Vistos.

 a gratuidade da justiça à parte autora.DEFIRO

Diante da improvável autocomposição nesta fase preliminar, deixo de designar audiência de conciliação.

 a parte ré  no prazo legal, sob pena de revelia, e 1) CITE-SE para contestar  em Juízo ospara depositar
honorários da Perita, sob pena de constrição via BACENJUD.  Deverá com a contestação juntar os
documentos que instruíram o procedimento administrativo, apresentar quesitos e recolher os honorários
periciais.

 Com a contestação,  a parte autora para impugnar a contestação no prazo de 15 dias úteis.2) INTIME-SE

 a médica perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CRM/PB n.4183, cadastrada no3) NOMEIO
TJPB/Convênio, e FIXO honorários no valor de R$200,00 (duzentos reais) a serem pagos pela parte ré
(Convênio n.015/2014).

Num. 25051593 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA EDUARDA BORGES ARAUJO - 04/10/2019 12:31:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100409211041900000024211571
Número do documento: 19100409211041900000024211571



    a médica perita para realizar perícia,    na parte4) OFICIE-SE em conjunto com outros processos,
interditanda, devendo ser designada data com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, diante da necessidade de
intimação da parte a ser periciada e as providências de seu deslocamento (art. 156, §5º do CPC/2015). Conste
o prazo de 15 (quinze) dias para encaminhar o relatório da perícia, a contar da sua realização. Anexem-se ao
ofício os quesitos do Juízo e das partes.

Os quesitos do Juízo são os estabelecidos no Convênio.

4) Com a data da perícia, INTIME-SE pessoalmente a parte autora para realizá-la levando todos os exames,
notas fiscais de remédios, atestados, documentos pessoais etc.

Com a entrega do laudo,    alvará de levantamento dos honorários periciais em favor da6)  EXPEÇA-SE
Médica Perita     as partes do laudo.e INTIMEM-SE

Por fim,   conclusão para Sentença.7)  FAÇA-SE

PRINCESA ISABEL/PB, data da assinatura digital.

Juiz de Direito em Substituição

(assinado mediante certificado digital)
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